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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À COMISSÃO DE JUSTICA E REDACAO
 
Lido no expediente. À Comissão de Justiça para oferecer parecer. Observando que o
parecer deverá opinar pela supressão do art. 3º do referido PL, em razão de tal disposição já
ser prevista na Lei nº 2915/94.
 
 
 
 
Em 18 de fevereiro de 2025
 

PEDRO ANTONIO NASCIMENTO MENDES
 

CHEFE DE DEPARTAMENTO
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